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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral do Orçamento

Declaração n.o 10/2004

Em cumprimento do disposto no artigo 49.o da Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto, republicada pela Lei n.o 2/2002,
de 28 de Agosto, publicam-se os mapas I a IX, modificados em virtude das alterações efectuadas até 30 de Junho,
respeitantes ao Orçamento do Estado de 2004:

MAPA I

Receitas dos serviços integrados, por classificação económica

[alínea a) do n.o 1 do artigo 1.o]
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MAPA II

Despesas dos serviços integrados, por classificação orgânica, especificadas por capítulos
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MAPA III

Despesas dos serviços integrados, por classificação funcional
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MAPA IV

Despesas do Estado especificadas segundo a classificação económica
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MAPA V

Receitas dos serviços e fundos autónomos, por classificação orgânica, com especificação das receitas globais
de cada serviço e fundo
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MAPA VI

Receitas dos serviços e fundos autónomos, por classificação económica
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MAPA VII

Despesas dos serviços e fundos autónomos, por classificação orgânica, com especificação das despesas globais
de cada serviço e fundo
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MAPA VIII

Despesas dos serviços e fundos autónomos por classificação funcional
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MAPA IX

Despesas dos serviços e fundos autónomos, por classificação económica
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Direcção de Serviços do Orçamento, da Direcção-Geral do Orçamento, 29 de Julho de 2004. — A Directora,
Maria Fernanda Barreiro.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Portaria n.o 1062/2004
de 25 de Agosto

O Regulamento do Concurso para Atribuição de
Licenças de Âmbito Nacional para a Utilização de Fre-
quências para o Acesso Fixo Via Rádio, aprovado pela
Portaria n.o 465-B/99, de 25 de Junho, estabeleceu que,
em prazo não inferior a dois anos a contar da emissão
das licenças, deveria ser revista a atribuição de frequên-
cias efectuada no âmbito do concurso.

Tal regra decorreu, por um lado, do regime fixado
no Decreto-Lei n.o 381-A/97, de 30 de Dezembro, que
estabelece a obrigação de utilização efectiva e eficiente
das frequências atribuídas e, por outro lado, do caso
particular das frequências postas a concurso. Refira-se
que Portugal foi um dos primeiros países a disponibilizar
estes sistemas, o que acentuou a necessidade de se prever
explicitamente que ao fim de dois anos a atribuição
de frequências fosse revista.

É hoje reconhecido por todos que o estado de imple-
mentação de sistemas FWA não assumiu a projecção,
dinâmica e potencial perspectivados em 1999, altura do
lançamento do concurso. Desde logo, obstáculos de
natureza económico-financeira, tecnológica e regula-
mentar contribuíram para que não tenham sido alcan-
çados os objectivos de desenvolvimento dos serviços e
de expansão geográfica então perspectivados, traduzin-
do-se numa situação de utilização insuficiente das faixas
de frequências atribuídas, com o inerente desaprovei-
tamento de recursos.

Tal facto, aliado à necessidade de rever a atribuição
de frequências, levou a ANACOM a lançar em 2003
uma consulta pública que habilitasse o processo de deci-
são e auxiliasse a identificação de medidas adequadas
a uma implementação sustentada do FWA, designada-
mente no âmbito das licenças atribuídas.

Os resultados da consulta pública promovida pela
ANACOM permitiram concluir que, por forma a adap-
tar as condições de desenvolvimento da actividade à
realidade actual, devem ser alterados alguns dos aspec-
tos do modelo de exploração definido por ocasião do
concurso. O sentido das alterações a efectuar foi sub-
metido novamente pela ANACOM, em Maio do cor-
rente ano, a um procedimento de consulta, ao abrigo
das normas previstas na Lei das Comunicações Elec-
trónicas — artigos 20.o, n.o 2, e 8.o da Lei n.o 5/2004,
de 10 de Fevereiro.

Decorrido esse procedimento, ponderadas todas as
posições manifestadas e analisadas as envolventes em
causa, justifica-se dar um novo impulso à utilização dos
sistemas FWA.

Actualmente está vedada a possibilidade de utilização
das faixas de frequências atribuídas como suporte para
as respectivas redes de transmissão. No entanto, a opti-
mização e racionalização dos recursos poderão ser bene-
ficiadas, com vantagem também para os utilizadores
finais, se as entidades licenciadas puderem utilizar com
maior flexibilidade as frequências em causa.

Também se justifica a alteração do modelo de atri-
buição e exploração a nível nacional de faixas de fre-
quências, considerando-se que através de uma adequada
repartição geográfica por zonas é possível melhor com-
patibilizar as necessidades de espectro dos operadores
com o princípio da utilização efectiva de frequências,
assegurando ainda a continuidade do uso desses meios
aos operadores que o desejarem.

Adicionalmente, e com base no conhecimento da
situação de facto, justifica-se que a ANACOM recupere
os direitos sobre os recursos que não estão a ser efec-
tivamente utilizados e adapte, em conformidade, os títu-
los dos operadores.

Neste contexto, importa também assegurar a igual-
dade de tratamento entre todos os operadores aos quais
foram atribuídos direitos de utilização de frequên-
cias FWA.

Por fim, impõe-se a alteração do regime de taxas de
utilização do espectro radioeléctrico por forma a reflec-
tir uma maior adequação entre o encargo que repre-
sentam para os titulares dos direitos de utilização e o
benefício que estes daí retiram, reflectindo também o
modelo de repartição geográfica que se adopta. De
resto, a necessidade de reavaliar o sistema de taxas foi
também enunciada na portaria que fixou os respectivos
valores por ocasião do lançamento do concurso.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, nos

termos do n.o 7 do artigo 19.o do Decreto-Lei
n.o 151-A/2000, de 20 de Julho, e do n.o 6 do artigo 1.o
do Regulamento anexo à Portaria n.o 465-B/99, de 25
de Junho, o seguinte:

1.o Compete à ANACOM definir um modelo de uti-
lização por zonas das faixas de frequências FWA atri-
buídas às entidades licenciadas na sequência do concurso
para atribuição de licenças de âmbito nacional para a
utilização de frequências para o acesso fixo via rádio,
cujo Regulamento foi aprovado pela Portaria
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n.o 465-B/99, de 25 de Junho, bem como das faixas de
frequências atribuídas pelo despacho n.o 24 237/99
(2.a série), tendo em vista a recuperação dos direitos
de utilização das frequências que não estão a ser efec-
tivamente utilizadas.

2.o As faixas de frequências atribuídas em concurso
e na sequência do despacho n.o 24 237/99 (2.a série)
cujo direito de utilização se mantenha na titularidade
das respectivas entidades na sequência do procedimento
referido no número anterior podem ser utilizadas na
rede de transmissão dos operadores.

3.o À ANACOM compete, em conformidade com os
números anteriores, adaptar os respectivos títulos habi-
litantes, nomeadamente adequando as obrigações de
cobertura e de instalação de infra-estruturas delas cons-
tantes às frequências que se mantenham nas respectivas
titularidades.

4.o As limitações constantes dos n.os 3 e 4 do artigo 4.o
do Regulamento do Concurso aprovado pela Portaria
n.o 465-B/99, de 25 de Junho, deixam de ser aplicáveis
face ao modelo de utilização por zonas das faixas de
frequências FWA que venha a ser adoptado.

5.o A utilização das faixas de frequências atribuídas
para o acesso fixo via rádio fica sujeita ao pagamento
de taxas anuais, por zona, de acordo com a definição
apresentada no mapa em anexo e cujo valor será dado
pela seguinte expressão:

Tu(anual)=a×L×W5

em que:

a é um ponderador que traduz o valor da unidade
de espectro radioeléctrico para cada faixa de fre-
quências atribuída:

Faixa de frequências a

3400-3800 MHz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 714,286
24,5-26,5 GHz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 357,143
27,5-29,5 GHz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,571

L representa a totalidade do espectro radioeléctrico
atribuído, em megahertz;

W5 representa o ponderador que procura reflectir
o impacte social da utilização do espectro
radioeléctrico nas diferentes zonas do País tendo
por base o índice de desenvolvimento económico
e social:

W5 Zonas do País

1 Zona 1 — distritos de Leiria, Lisboa, Santarém e
Setúbal (concelhos de Alcochete, Almada, Bar-
reiro, Moita, Montijo, Palmela, Seixal, Sesimbra
e Setúbal).

0,92 Zona 2 — distritos de Braga, Porto e Viana do
Castelo.

0,92 Zona 3 — distritos de Aveiro e Coimbra.
0,83 Zona 4 — distritos de Bragança, Guarda, Vila Real

e Viseu.
0,86 Zona 5 — distritos de Castelo Branco e Portalegre.
0,86 Zona 6 — distritos de Beja, Évora e Setúbal (con-

celhos de Alcácer do Sal, Grândola, Santiago do
Cacém e Sines).

0,93 Zona 7 — distrito de Faro.
0,90 Zona 8 — Região Autónoma dos Açores.
0,90 Zona 9 — Região Autónoma da Madeira.

6.o É revogada a Portaria n.o 465-A/99, de 25 de
Junho.

7.o O presente diploma produz efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2004.

O Ministro da Economia, Carlos Manuel Tavares da
Silva, em 5 de Julho de 2004.

ANEXO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto n.o 21/2004

de 25 de Agosto

A Câmara Municipal de Tarouca solicitou a exclusão
do regime florestal parcial de uma área de 165 281 m2,
integrada no perímetro florestal da serra de Leomil,
o qual foi constituído pelo Decreto n.o 39 964, de 13
de Dezembro de 1954, publicado no Diário do Governo,
1.a série, n.o 277, de 13 de Dezembro de 1954.

A parcela de terreno situa-se na freguesia de Várzea
da Serra e destina-se à construção da zona industrial
de Santo Antão, a qual será objecto de um plano de
pormenor.

O terreno era baldio, tendo sido alienado a favor
da Câmara Municipal de Tarouca, de acordo com o
disposto na Lei n.o 68/93, de 4 de Setembro, conforme
deliberação da Assembleia de Compartes dos Baldios
da Freguesia de Várzea da Serra, concelho de Tarouca,
tomada a 28 de Fevereiro de 2003.

A área em questão deixará de ter um uso florestal,
para efeitos do disposto no artigo 25.o do Decreto de
24 de Dezembro de 1901, publicado no Diário do
Governo, n.o 296, de 31 de Dezembro de 1901.

Foram consultados a Direcção-Geral das Florestas,
a Direcção Regional de Agricultura de Trás-os-Montes,
o Instituto da Conservação da Natureza, a Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte
e a Câmara Municipal de Tarouca, tendo todas estas
entidades emitido parecer favorável.
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Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Exclusão do regime florestal parcial

1 — É excluída do regime florestal parcial, ao qual
foi submetida pelo Decreto n.o 39 964, de 13 de Dezem-
bro de 1954, uma área total de 165 281 m2, constituída
pela parcela A, com a área de 132 113 m2, e pela par-
cela B, com a área de 33 168 m2, integrada no perímetro
florestal da serra de Leomil, localizada na freguesia de
Várzea da Serra, concelho de Tarouca, conforme planta
em anexo ao presente diploma, do qual faz parte
integrante.

2 — A área identificada no número anterior desti-
na-se à construção da zona industrial de Santo Antão.

Artigo 2.o

Medidas a adoptar

1 — A retirada do material lenhoso existente na par-
cela de terreno referida só será concretizada após o
serviço regional competente do Ministério da Agricul-
tura, Desenvolvimento Rural e Pescas proceder à sua
venda e respectiva repartição de receitas, nos termos
previstos por lei.

2 — Caso não venha a concretizar-se o uso referido
no n.o 2 do artigo anterior, no prazo de cinco anos
a partir da data da publicação do presente decreto, a
área em causa será novamente integrada no perímetro
florestal da serra de Leomil e como tal submetida a
regime florestal parcial.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Julho de 2004. — Maria Manuela Dias Ferreira
Leite — Armando José Cordeiro Sevinate Pinto — Arlindo
Marques da Cunha.

Assinado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Decreto n.o 22/2004
de 25 de Agosto

A Junta de Freguesia de Côta solicitou a exclusão
do regime florestal parcial de uma área total de 16,57 ha,
integrada no perímetro florestal de São Miguel e São
Lourenço e no perímetro florestal de São Salvador, os
quais foram constituídos pelo Decreto de 27 de Novem-
bro de 1941, publicado no Diário do Governo, 2.a série,
n.o 285, de 8 de Dezembro de 1941, e pelo Decreto
de 27 de Novembro de 1941, publicado no Diário do
Governo, 2.a série, n.o 279, de 29 de Novembro de 1941.

A área situa-se na freguesia de Côta, concelho de
Viseu, e destina-se à consolidação e expansão urbanas.

O terreno era baldio, tendo sido alienado, de acordo
com o disposto na Lei n.o 68/93, de 4 de Setembro,
conforme deliberação da Assembleia de Compartes dos
Baldios da Freguesia de Côta, concelho de Viseu,
tomada a 7 de Março de 1998.

A área em questão deixará de ter um uso florestal,
para efeitos do disposto no artigo 25.o do Decreto de
24 de Dezembro de 1901, publicado no Diário do
Governo, n.o 296, de 31 de Dezembro de 1901.

Foram consultados a Direcção-Geral das Florestas,
a Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral,
o Instituto da Conservação da Natureza, a Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro
e a Câmara Municipal de Viseu, tendo todas estas enti-
dades emitido parecer favorável.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Exclusão do regime florestal parcial

1 — É excluída do regime florestal parcial, ao qual
foi submetida por decretos de 27 de Novembro de 1941,
uma área total de 16,57 ha, constituída pela parcela
n.o 1, com a área de 1,75 ha, pela parcela n.o 2, com
a área de 1,38 ha, pela parcela n.o 7, com a área de
1 ha, e pela parcela n.o 8, com a área de 2,81 ha, inte-
gradas no perímetro florestal de São Miguel e São Lou-
renço, e pela parcela n.o 3, com a área de 0,75 ha, pela
parcela n.o 4, com a área de 4,5 ha, pela parcela n.o 5,
com a área de 0,38 ha, e pela parcela n.o 6, com a
área de 4 ha, integradas no perímetro florestal de São
Salvador, todas elas localizadas na freguesia de Côta,
concelho de Viseu, conforme plantas em anexo ao pre-
sente diploma, do qual fazem parte integrante.

2 — As parcelas identificadas no número anterior des-
tinam-se à consolidação e expansão urbanas.

Artigo 2.o

Medidas a adoptar

1 — A retirada do material lenhoso existente na par-
cela de terreno referida só será concretizada após o
serviço regional competente do Ministério da Agricul-
tura, Desenvolvimento Rural e Pescas proceder à sua
venda e respectiva repartição de receitas, nos termos
previstos por lei.

2 — Caso não venha a concretizar-se o uso referido
no n.o 2 do artigo anterior no prazo de cinco anos a
partir da data da publicação do presente decreto, a área
em causa será novamente integrada no perímetro flo-
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restal de São Miguel e São Lourenço e no perímetro
florestal de São Salvador e como tal submetida a regime
florestal parcial.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Julho de 2004. — Maria Manuela Dias Ferreira
Leite — Armando José Cordeiro Sevinate Pinto — Arlindo
Marques da Cunha.

Assinado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Portaria n.o 1063/2004
de 25 de Agosto

O Regulamento (CE) n.o 2347/2002, do Conselho,
de 16 de Dezembro, que estabelece requisitos especí-
ficos em matéria de acesso à pesca de unidades popu-
lacionais de profundidade e as condições a ela asso-
ciadas, refere a existência de pareceres científicos indi-
cando que tais espécies são vulneráveis à exploração
e que as possibilidades de pesca devem, em consequên-
cia, ser limitadas ou reduzidas a fim de assegurar a sua
sustentabilidade.

Neste enquadramento prevê o licenciamento espe-
cífico para a pesca de unidades populacionais de pro-
fundidade, limita o esforço de pesca e fixa obrigações
especiais em matéria de registo de capturas, de inspec-
ção e controlo.

O presente diploma tem por objectivo regulamentar,
a nível nacional, as disposições do citado regulamento
comunitário, definindo os critérios para o licenciamento
de embarcações e designando os portos para efeitos de
desembarque.

Ao abrigo do disposto nas alíneas b) e g) do n.o 2
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 278/87, de 7 de Julho,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 383/98, de 27
de Novembro, e do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 304/87, de 4 de Agosto, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 237/90, de 24 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o A pesca dirigida às espécies de profundidade que
constam do anexo I do Regulamento (CE) n.o 2347/2002,
de 16 de Dezembro, e nas zonas referidas no artigo 1.o
do mesmo regulamento, só pode ser exercida por embar-
cações que estejam especificamente licenciadas para a
pesca de profundidade, nos termos do presente diploma.

2.o Para as frotas do largo e costeira registadas no
continente, podem ser licenciadas embarcações até um
total de capacidade de 20 390 Gt e 31 250 kW.

3.o O número máximo de licenças a conceder a embar-
cações da frota costeira é fixado em 50, podendo este
número ser alterado por decisão do director-geral das
Pescas e Aquicultura, tendo em conta, entre outros fac-
tores, a capacidade de pesca disponível.

4.o Serão licenciadas as embarcações registadas no
continente, ou construídas em sua substituição, que,
tendo praticado regularmente a pesca dirigida às espé-
cies referidas no n.o 1, se encontrem, por ordem decres-
cente de prioridade, numa das seguintes situações:

a) Num dos anos do período de 1998-2000, tenham
apresentado capturas anuais daquelas espécies
em quantidades iguais ou superiores a 38 t;

b) Num dos anos do período de 1998-2000, tenham
apresentado capturas daquelas espécies em
quantidades iguais ou superiores a 10 t;

c) Num dos anos do período de 2001-2003, tenham
apresentado capturas anuais daquelas espécies
em quantidades iguais ou superiores a 38 t;

d) Num dos anos do período de 2001-2003, tenham
apresentado capturas anuais daquelas espécies
em quantidades iguais ou superiores a 10 t;

e) Num dos anos do período de 1998-2003, tenham
apresentado capturas anuais iguais ou superio-
res a 1 t, dispondo apenas de autorização para
o uso de artes do grupo da pesca à linha.

5.o As embarcações licenciadas ao abrigo:
a) Das alíneas a) e c) do número anterior podem

exercer esta pescaria durante todo o ano civil;
b) Das alíneas b), d) e e) do número anterior podem

exercer esta pescaria, em alternativa:

Durante seis meses, em cada ano civil, constando
expressamente tal período da respectiva licença
de pesca; ou

Durante todo o ano civil, não podendo, neste caso,
a totalidade dos desembarques de todas as espé-
cies de profundidade ultrapassar:

O limite de 30 t, no caso das embarcações
licenciadas ao abrigo das alíneas b) e d);



N.o 200 — 25 de Agosto de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 5793

O limite de 20 t, no caso das embarcações
licenciadas ao abrigo da alínea e).

6.o As embarcações licenciadas para operar em águas
comunitárias sob soberania ou jurisdição de Portugal
apenas estão autorizadas a exercer a pesca de espécies
de profundidade com palangre de fundo, não podendo,
numa mesma maré em que desembarquem espécies de
profundidade em quantidades superiores a 100 kg, ter
utilizado ou ter a bordo redes de emalhar de um ou
de três panos.

7.o As embarcações licenciadas para operar nas sub-
zonas e águas definidas no artigo 1.o do Regulamento
(CE) n.o 2347/2002, de 16 de Dezembro, estão auto-
rizadas a exercer a pesca com as artes para que estiverem
licenciadas, quando em actividade fora das águas refe-
ridas no número anterior.

8.o O não cumprimento das limitações previstas no
que diz respeito às artes de pesca referidas no número
anterior ou dos limites previstos na alínea b) do n.o 4,
bem assim do disposto nos artigos 5.o e 6.o do Regu-
lamento (CE) n.o 2347/2002, de 16 de Dezembro, poderá
implicar a não renovação da licença para a pesca dirigida
a espécies de profundidade.

9.o No continente, o desembarque de espécies de pro-
fundidade em quantidade superior a 100 kg só pode ter
lugar nos seguintes portos: Viana do Castelo, Póvoa
de Varzim, Aveiro, Nazaré, Peniche, Sesimbra, Setúbal,
Sines, Sagres, Olhão e Vila Real de Santo António.

10.o Em 2004, os armadores que pretendam licenciar
embarcações para a pesca de espécies de profundidade,
nos termos do presente diploma, dispõem de 10 dias
úteis, contados a partir da data da sua entrada em vigor,
para requerer o licenciamento respectivo à Direcção-
-Geral das Pescas e Aquicultura.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Luís Filipe Vieira Frazão Gomes, Secretário
de Estado Adjunto e das Pescas, em 12 de Julho de
2004.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1064/2004
de 25 de Agosto

Sob proposta dos órgãos legais e estatutariamente
competentes dos estabelecimentos de ensino superior
público referidos no anexo ao presente diploma;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de
Março;

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 11.o do
Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Fixação das vagas

São fixadas, nos termos do anexo à presente portaria,
as vagas para a candidatura à matrícula e inscrição, no

ano lectivo de 2004-2005, nos cursos de pós-licenciatura
de especialização em Enfermagem ministrados em esta-
belecimentos de ensino superior público.

2.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior,
Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 30 de
Julho de 2004.

ANEXO

Cursos de pós-licenciatura de especialização em Enfermagem
de Saúde Materna e Obstetrícia

Candidatura à matrícula e inscrição no ano lectivo de 2004-2005

Vagas

Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias, do Ins-
tituto Politécnico de Castelo Branco . . . . . . . . . 25

Escola Superior de Enfermagem de São João de
Deus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Escola Superior de Enfermagem de Viseu, do Ins-
tituto Politécnico de Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Portaria n.o 1065/2004
de 25 de Agosto

Sob proposta dos estabelecimentos de ensino superior
particular e cooperativo indicados na coluna «Estabe-
lecimento» dos anexos à presente portaria;

Ao abrigo do disposto nos artigos 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 255/98, de 11 de Agosto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Fixação de vagas

São fixadas, nos termos dos anexos à presente por-
taria, as vagas para a candidatura à matrícula e inscrição,
no ano lectivo de 2004-2005, nos pares estabeleci-
mento/curso deles constantes.

2.o

Prazos para o ano lectivo de 2004-2005

Os prazos para a candidatura para o ano lectivo de
2004-2005 são fixados dentro dos seguintes limites:

a) Afixação do edital nas instalações do estabe-
lecimento de ensino e sua entrega nas direcções
regionais de educação — até sete dias úteis após
a entrada em vigor da presente portaria;

b) Aceitação das candidaturas — durante, pelo menos,
cinco dias úteis após a entrega do edital nas
direcções regionais de educação;

c) Aceitação de reclamações — período não infe-
rior a cinco dias úteis após a afixação dos resul-
tados da selecção e seriação;

d) Realização da matrícula e inscrição — período
não inferior a cinco dias úteis.
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3.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior,
Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 2 de
Agosto de 2004.

ANEXO I

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para educadores de infância

Vagas para o ano lectivo de 2004-2005

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação de Almeida Garrett . . . . . . . 150
Escola Superior de Educação de Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Escola Superior de Educação de Santa Maria . . . . . . . . . . . 35
Escola Superior de Educação Jean Piaget de Almada . . . . 120
Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelo . . . 200
Escola Superior de Educação Jean Piaget do Nordeste . . . 40
Escola Superior de Educação de João de Deus . . . . . . . . . . 180
Escola Superior de Educadores de Infância Maria Ulrich 65
Instituto Superior de Ciências Educativas . . . . . . . . . . . . . . 100
Instituto Superior de Educação e Ciências . . . . . . . . . . . . . . 120

ANEXO II

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para professores do 1.o ciclo do ensino básico

Vagas para o ano lectivo de 2004-2005

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação de Almeida Garrett . . . . . . . 150
Escola Superior de Educação de Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação Jean Piaget de Almada . . . . . 60
Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelo . . . . 250
Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelo

(Viseu) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Escola Superior de Educação Jean Piaget do Nordeste . . . 150
Escola Superior de Educação de João de Deus . . . . . . . . . . 180
Escola Superior de Educação de Torres Novas . . . . . . . . . . 35
Instituto Superior de Ciências Educativas . . . . . . . . . . . . . . 130
Instituto Superior de Educação e Ciências . . . . . . . . . . . . . . 70

ANEXO III

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para professores do 2.o ciclo do ensino básico

Vagas para o ano lectivo de 2004-2005

Estabelecimento Grupo disciplinar do 2.o ciclo Vagas

Escola Superior de
Educação Jean Pia-
get de Almada.

Matemática e Ciências da Natu-
reza.

Educação Visual e Tecnológica

20

20

Escola Superior de
Educação Jean Pia-
get de Arcozelo.

Português e Francês . . . . . . . . . .
Português e Inglês . . . . . . . . . . .
Matemática e Ciências da Natu-

reza.

20
20
20

Educação Musical . . . . . . . . . . . . 20
Educação Visual e Tecnológica 25

Instituto Superior de
Ciências Educativas.

Português e Francês . . . . . . . . . .
Português e Inglês . . . . . . . . . . .

10
10

Matemática e Ciências da Natu-
reza.

20

Educação Física . . . . . . . . . . . . . 25
Educação Visual e Tecnológica 25

ANEXO IV

Cursos de qualificação para o exercício de outras funções educativas

Vagas para o ano lectivo de 2004-2005

Estabelecimento Área Vagas

Escola Superior de Educação de Fafe . . . . . . . . . . . . . Orientação Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Supervisão Pedagógica e Formação de Formadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Administração Escolar e Administração Educacional . . . . . . . . . . . . . . . . 65
Comunicação Educacional e Gestão da Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Escola Superior de Educação Jean Piaget de Almada Animação Sócio-Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
Educação Especial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Administração Escolar e Administração Educacional . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Organização e Desenvolvimento Curricular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelo Animação Sócio-Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200

Escola Superior de Educação Jean Piaget de Viseu . . . Animação Sócio-Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

Escola Superior de Educação Jean Piaget do Nordeste Animação Sócio-Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

Escola Superior de Educação de João de Deus . . . . . . Administração Escolar e Administração Educacional . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Orientação Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

Escola Superior de Educadores de Infância Maria
Ulrich.

Educação Especial — Problemáticas de Risco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
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Estabelecimento Área Vagas

Escola Superior de Educação de Santa Maria . . . . . . . Supervisão Pedagógica e Formação de Formadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

Escola Superior de Educação de Torres Novas . . . . . . Educação Especial — Problemáticas de Risco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

Instituto Superior de Ciências Educativas . . . . . . . . . . Administração Escolar e Administração Educacional . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Supervisão Pedagógica e Formação de Formadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

Instituto Superior de Educação e Ciências . . . . . . . . . Supervisão Pedagógica e Formação de Formadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Instituto Superior de Educação e Trabalho . . . . . . . . . Administração Escolar e Administração Educacional . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Animação Sócio-Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Orientação Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Portaria n.o 1066/2004
de 25 de Agosto

Sob proposta dos estabelecimentos de ensino superior
público indicados na coluna «Estabelecimento» dos ane-
xos à presente portaria;

Ao abrigo do disposto nos artigos 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 255/98, de 11 de Agosto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Fixação das vagas

São fixadas, nos termos dos anexos à presente por-
taria, as vagas para a candidatura à matrícula e inscrição
no ano lectivo de 2004-2005 nos cursos de complemento
de formação científica e pedagógica ministrados por
estabelecimentos de ensino superior público.

2.o

Prazos para a candidatura para o ano lectivo de 2004-2005

Os prazos para a candidatura para o ano lectivo de
2004-2005 são fixados dentro dos seguintes limites:

a) Afixação do edital nas instalações do estabe-
lecimento de ensino e sua entrega nas direcções
regionais de educação — até sete dias úteis após
a entrada em vigor da presente portaria;

b) Aceitação das candidaturas — durante pelo me-
nos 10 dias úteis após a entrega do edital nas
direcções regionais de educação;

c) Aceitação de reclamações — período não infe-
rior a cinco dias úteis após a afixação dos resul-
tados da selecção e seriação;

d) Realização da matrícula e inscrição — período
não inferior a cinco dias úteis.

3.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior,
Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 6 de
Agosto de 2004.

ANEXO I

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para educadores de infância

Vagas para o ano lectivo de 2004-2005

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação de Castelo Branco . . . . . . . . 20
Escola Superior de Educação de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Escola Superior de Educação da Guarda . . . . . . . . . . . . . . . 23
Escola Superior de Educação de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . 125
Escola Superior de Educação de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Escola Superior de Educação do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Santarém . . . . . . . . . . . . . 20
Escola Superior de Educação de Viana do Castelo . . . . . . . 60
Escola Superior de Educação de Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Universidade Aberta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Universidade de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Universidade dos Açores (curso autorizado a funcionar

em Angra do Heroísmo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Universidade dos Açores (curso autorizado a funcionar

em Ponta Delgada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Universidade de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Universidade da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro . . . . . . . . . . 20

ANEXO II

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para professores do 1.o ciclo do ensino básico

Vagas para o ano lectivo de 2004-2005

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação de Castelo Branco . . . . . . . . 20
Escola Superior de Educação de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Faro (curso a funcionar

em Portimão) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação da Guarda . . . . . . . . . . . . . . . 27
Escola Superior de Educação de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Escola Superior de Educação de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Escola Superior de Educação do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Santarém . . . . . . . . . . . . . 40



5796 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 200 — 25 de Agosto de 2004

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação de Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Viana do Castelo . . . . . . . 90
Escola Superior de Educação de Viseu (curso autorizado

a funcionar em Lamego) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Universidade Aberta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Universidade dos Açores (curso autorizado a funcionar

em Angra do Heroísmo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Universidade dos Açores (curso autorizado a funcionar

em Ponta Delgada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Universidade de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Universidade de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Universidade da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro . . . . . . . . . . 20
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro (curso a

funcionar em Chaves) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

ANEXO III

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para professores do 2.o ciclo do ensino básico

Vagas para o ano lectivo de 2004-2005

Estabelecimento Grupo disciplinar do 2.o ciclo Vagas

Escola Superior de Educa-
ção de Coimbra.

Educação Física . . . . . . . . . 30
Educação Visual e Tecno-

lógica.
20

Escola Superior de Educa-
ção de Faro.

30Educação Musical . . . . . . .
Educação Visual e Tecno-

lógica.
30

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto n.o 23/2004

de 25 de Agosto

O centro urbano da cidade de Vila Real, de que fazem
parte três zonas contíguas — a Vila Velha, o Bairro dos
Ferreiros e o Centro Histórico —, cada uma delas pos-
suindo uma funcionalidade própria, mas interagindo
entre si numa lógica de complementaridade, é uma área
de inegável valor histórico, cultural e patrimonial.

Estas zonas são constituídas por um tecido urbano
antigo, que actualmente se caracteriza por um patri-
mónio edificado bastante degradado que importa pre-
servar e recuperar, potenciando, igualmente, as medidas
de requalificação e revitalização que decorrem dos três
planos de pormenor elaborados no âmbito do Programa
Polis — Programa de Requalificação Urbana e Valo-
rização Ambiental das Cidades, actualmente em vigor
para as mencionadas zonas.

Assim, tendo em conta os objectivos de requalificação
e revitalização do centro urbano, e para além da exe-
cução dos mencionados planos de pormenor, pretende
a Câmara Municipal de Vila Real aderir ao Regime
de Apoio à Recuperação Habitacional em Áreas Urba-
nas Antigas (REHABITA), criado pelo Decreto-Lei
n.o 105/96, de 31 de Julho, o qual é exclusivamente apli-

cável aos núcleos urbanos históricos declarados áreas
críticas de recuperação e reconversão urbanística que
possuam planos de urbanização, planos de pormenor
ou regulamentos urbanísticos aprovados.

Tendo em vista permitir uma intervenção expedita
no local, de modo a impedir a contínua degradação
do património edificado e possibilitar a reabilitação e
renovação urbana das referidas zonas, a Câmara Muni-
cipal de Vila Real solicitou ao Governo que o referido
centro urbano fosse declarado área crítica de recupe-
ração e reconversão urbanística, ao abrigo do artigo 41.o

do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, o que
através do presente diploma se concede.

Nesse sentido, sob proposta da Câmara Municipal,
a Assembleia Municipal de Vila Real aprovou em 22
de Dezembro de 2003 a delimitação da área crítica de
recuperação e reconversão urbanística do centro urbano
da cidade de Vila Real.

Considerando o disposto no artigo 41.o do Decreto-Lei
n.o 794/76, de 5 de Novembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Área crítica de recuperação e reconversão urbanística

1 — É declarada área crítica de recuperação e recon-
versão urbanística o centro urbano da cidade de Vila
Real, no município de Vila Real, delimitada na planta
anexa ao presente diploma, que dele faz parte inte-
grante.

2 — O centro urbano da cidade de Vila Real é cons-
tituído por três zonas contíguas:

a) O Centro Histórico de Vila Real;
b) A Vila Velha;
c) O Bairro dos Ferreiros.

Artigo 2.o

Acções de recuperação e reconversão urbanística

Compete à Câmara Municipal de Vila Real promover,
em colaboração com as demais entidades interessadas,
as acções e o processo de recuperação e reconversão
urbanística da área referida no artigo anterior.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Junho de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — António Pedro de Nobre Carmona Rodri-
gues — Arlindo Marques da Cunha.

Assinado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 30/2004/A

O Decreto Regulamentar Regional n.o 25/2000/A, de
12 de Setembro, alterado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 21/2003/A, de 8 de Maio, aprovou a orgâ-
nica da Presidência do Governo Regional dos Açores
e o respectivo quadro de pessoal.

De acordo com o estabelecido na alínea b) do n.o 1
do artigo 1.o, conjugado com o artigo 4.o, ambos do
supramencionado diploma legal, a Secretaria-Geral da
Presidência é o serviço de coordenação e apoio admi-
nistrativo da Presidência do Governo Regional, com-
petindo-lhe, designadamente, nos termos do disposto
na alínea a) do artigo 5.o do mesmo diploma, prestar
a assistência técnica e administrativa que lhe for soli-
citada pelo Conselho do Governo Regional, pelo Pre-
sidente e pelos membros do Governo Regional que,
eventual ou permanentemente, coadjuvem ou substi-
tuam o Presidente do Governo Regional.

Na sequência de um acordo celebrado entre a Pre-
sidência do Governo Regional e a Casa dos Açores de
Lisboa, esta entidade obrigou-se a disponibilizar um
espaço, no seu edifício sede, com vista à instalação de
uma pequena unidade de apoio logístico e administra-
tivo a utilizar pelo Presidente e pelos membros do
Governo Regional que coadjuvem ou substituam o Pre-
sidente do Governo Regional, quando se encontrem des-
locados em Lisboa, por razões inerentes ao desempenho
das suas funções.

Importa, pois, afectar àquela pequena estrutura de
apoio um efectivo mínimo de recursos humanos, que
permitam a sua utilização em condições adequadas à
prossecução do seu desiderato.

Para o efeito, torna-se necessário criar, no quadro
de pessoal da Secretaria-Geral da Presidência do
Governo Regional, um lugar do grupo de pessoal admi-
nistrativo da carreira de assistente administrativo e outro
do grupo de pessoal auxiliar da carreira de motorista
de ligeiros.

Acresce que, em decorrência da reclassificação pro-
fissional, no grupo de pessoal técnico superior, de uma
funcionária do grupo de pessoal administrativo, ao
abrigo do disposto no artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, diploma adaptado à
Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 19/2000/A, de 9 de Agosto, se torna neces-
sário aditar, ao quadro de pessoal afecto à Secretaria-
-Geral da Presidência do Governo Regional, mais um
lugar do grupo de pessoal técnico superior da carreira
técnica superior, aproveitando-se esta oportunidade
para regularizar a situação apontada.

Por outro lado, de acordo com o disposto na alínea a)
do n.o 1 do artigo 1.o, conjugado com o artigo 2.o, ambos
do Decreto Regulamentar Regional n.o 25/2000/A, de
12 de Setembro, alterado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 21/2003/A, de 8 de Maio, na dependência
da Presidência do Governo Regional funciona o Gabi-
nete Técnico, que constitui o serviço de estudo e apoio
técnico da Presidência do Governo Regional e do Secre-
tário Regional da Presidência para as Finanças e Pla-
neamento, competindo-lhe, designadamente, nos termos
do artigo 3.o, a elaboração de estudos, pareceres e infor-
mações, colaborar nos projectos de diplomas e asses-
sorar o Presidente do Governo Regional e o Secretário
Regional da Presidência para as Finanças e Planea-
mento.

Tendo em conta, nomeadamente, que a área das rela-
ções internacionais tem vindo a assumir, gradualmente,
uma importância cada vez maior na actividade do Gabi-
nete Técnico, reflectindo-se, mormente, no volume e
na complexidade das tarefas a desempenhar por aquele
serviço, importa dotar o quadro de pessoal afecto ao
Gabinete Técnico da Presidência do Governo Regional
de mais um lugar do grupo de pessoal técnico superior
da carreira técnica superior.

Assim, nos termos do n.o 5 do artigo 231.o da Cons-
tituição e da alínea p) do artigo 60.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — São criados, no quadro de pessoal afecto à Secre-
taria-Geral da Presidência do Governo Regional, cons-
tante do anexo II ao Decreto Regulamentar Regional
n.o 25/2000/A, de 12 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 21/2003/A, de 8 de Maio, mais dois lugares, um de
assistente administrativo, assistente administrativo prin-
cipal ou assistente administrativo especialista e um de
motorista de ligeiros, cujo local de trabalho se situa
em Lisboa.

2 — É aditado ao quadro de pessoal afecto à Secre-
taria-Geral da Presidência do Governo Regional um
lugar de técnico superior de 2.a classe, técnico superior
de 1.a classe, técnico superior principal, assessor ou
assessor principal.
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3 — É criado, no quadro de pessoal afecto ao Gabi-
nete Técnico da Presidência do Governo Regional, cons-
tante do anexo I ao Decreto Regulamentar Regional
n.o 25/2000/A, de 12 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 21/2003/A, de 8 de Maio, mais um lugar de técnico
superior de 2.a classe, técnico superior de 1.a classe,
técnico superior principal, assessor ou assessor principal.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 21 de Junho de 2004.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Julho
de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Decreto Regulamentar Regional n.o 31/2004/A

Considerando que se torna necessário proceder à alte-
ração do quadro de pessoal do Hospital do Divino Espí-
rito Santo de Ponta Delgada, dado que se verifica a
existência de um desajustamento entre as necessidades
da comunidade e os recursos humanos existentes

naquela unidade hospitalar, no que toca ao pessoal
médico, nas especialidades de medicina interna e de
radiologia;

Considerando, ainda, a necessidade de adequar o
referido quadro de pessoal às crescentes exigências em
termos de apoio qualificado no grupo de pessoal técnico
superior:

Assim, em execução do disposto no artigo 21.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 28/99/A, de 31 de
Julho, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O quadro de pessoal do Hospital do Divino Espírito
Santo de Ponta Delgada é alterado de acordo com o
mapa anexo a este diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 21 de Junho de 2004.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Julho
de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

ANEXO

Quadro de pessoal do Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada

Grupo
de

pessoal
Área funcional Carreira Categoria

Número
de

lugares

Remune-
ração

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico superior . . . . . Medicina interna . . . . . . . . . . . . . . . Médica hospitalar . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . 3 (e)Assistente graduado/assistente . . . 11

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Radiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Médica hospitalar . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . 2 (e)Assistente graduado/assistente . . . 7

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Apoio jurídico e contencioso, ser-
viços financeiros, aprovisiona-
mento, instalações e equipamen-
tos.

Técnica superior . . . . Assessor principal, assessor, téc-
nico superior principal, técnico
superior de 1.a classe, técnico
superior de 2.a classe.

9 (g)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal de chefia . . . . . Coordenação e chefia de serviços — Chefe de repartição . . . . . . . . . . . . (t) 3 (g)

(e) Remuneração de acordo com as tabelas anexas ao Decreto-Lei n.o 19/99, de 27 de Janeiro.
(g) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
(t) Um lugar a extinguir quando vagar.
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